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PROJETO DE LEI

(Do Sr. Luiz )

ApEnSE-se ao PL. 913/91

\

Altera dispositivo da Lei 8.036) 90 que dispõe sobre o
Fundo de Garantia do Tem po de Serviço.

o Congresso Nacional decreta:

Art . 1 - O caput do artigo 13, da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a
seguinte redação:

.. Art . 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetar iamente com
base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósito s de pou pança e
capitalizarão juros de seis por cento ao ano."

Art . 2 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

E preciso dar um tratamento mais justo aos depósitos vinculados ao FGTS, aumentando a
capitalazação dos juros a que estão sujeitos referidos depósitos, de três para seis por cento ao
ano, tal qual os depósitos da poupança, aos quais já são equiparados para efeito de correção
monetária .

Não há justificativa para este tratamento discriminatório dos depósitos do FGTS, remunerados
em montante inferior aos depósitos da poupança, que já não revelam uma remuneração

compatível com outras disponíveis no mercado financeiro, e que acabam por beneficiar o
agente financeiro responsável pela gestão dos recursos do Fundo, a CEF.

Deve-se levar em conta, ainda, que o fim da estabilidade no emprego e consequente
indenização por despedida imotivada, fez com que o FGTS se tornasse um sucedâneo da
indenização, consoante prevê, inclusive, o artigo 10, I, do ADCT, devendo, por isso, para
resguardo dos trabalhadores, ter uma remuneração mais digna.



,. .

Finalmente, ressalta-se ' que o FGTS tem por escopo o financiamento de programas de
habitação popular e saneamento, devendo ser prestigiado por este impoortante papel social.

Com essas breves ponderações, que certamente serão acrescidas pelos nobres Colegas de
Parlamento, contamos com o apoio de todos para a aprovação do projeto ora apresentado.

Sala das Sessões , ó- ' O b,q L\
J.--- ) /J . J --- ~"""".~~-.f
Deputado Luiz Salomão
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"lEGlSlACAO CITADA ANEXA~A PfLA ,
~ ':" O RD ENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI

,..,

CONSTITUIÇAO
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

-ATO DAS DISPOSIÇOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ...

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que
se refere o art. 7C! , I, da Constituição:

I - fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para
quatro vezes, da porcentagem prevista no art. 6C! , caput e §
1C!, da Lei n? 5.107, de 13 de setembro de 1966;

11 - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
a) do empregado eleito para cargo de direção de comis­

sões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de
sua candidatura até um ano após o final de seu mandato;

. .... .. .. oi ..

. . . .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. ... .. .. ... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .
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"LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA "

GúORDENACÃODE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N~ 8.036 . DE 11 DE MAIO DE 1990 (*)

Dispõe s obre o F un d o de Garantia do

Tem p o d e Ser v iço. e dá outras providências .

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Con­

gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

. . ... .. .. .. .. .. .. .. .. .... - - _
..

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas se­

rão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixa­

dos para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e ca­

pitalização juros de (três) por cento ao ano .

§ I ? Até que ocorra a centralização prevista no item I do

art. 7?, a atualização monetária e a capitalização de juros corre­

rão à conta do Fundo e o respectivo crédito ser á efetuado na

conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no

saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior , deduzidos

os saques ocorridos no período.

§ 2? Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa

Econômica Federal, a atualização monetária e a capitalização

de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será

efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com

base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no

primeiro dia útil subseqüente , caso o dia 10 (dez) seja feriado

bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.

§ 3? Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes

existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos

juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progres­

são, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitaliza­

ção dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao

ano:
I - 3 (três) por cento , durante os dois prrmerros anos de

permanência na mesma empresa;

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de

permanência na mesma empresa;

III - 5 (cinco) por cento , do sexto ao décimo ano de per­

manência na mesma empresa;

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa.

§ 4? O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Go­

verno Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse

fim .
. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .
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